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PROJETO DE LEI Ne 1227/)Q¢

ANCOj A 3 A abl
1) ic ) Autoriza assihatura de Convenio,como nés
-/ ta se especifica. =
A Camara Municipal de Delfindpolis decreta: /
Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado,
1 45

i
ca& firmar Convénio com Furnas Centrais Elétricas S.2.

M ,

Paragrafo Unico - O Convénio menci®ffado mo "caput' deste ar

2l

tigo, tem como Unico e exclusivo objetivo a administragdo e opéra-'
gZo da balsa de propriedade de Furnas que opéra, no Porto da Praia
Vermelha, por esta Prefeitura. 4

'Artigo 22 ffgs despesas decorrentes do mencionado Convenio,
correrdo bar confa de Credito Especial a ser aberto,q el lei-especi-
fica.

Artigo 32 - Fica ressalvada a eventual existéncia de qualquer

ddispositivo legal contrario a presente Lei.
Aréigo 42 - Revogadas as disposig@es em coéntririo, entra a
28h

présente Lei,em'&igbr,‘na data de sua publicacao.
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